CoNSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO

CERTIDAO DE JULGAMENTO
22 Sessao Ordinaria do Plenario Virtual — 21/10/2024 a 25/10/2024

Proposicao n° 1.00255/2024-48

Relator: Cons. Jaime de Cassio Miranda

Requerente: Rogério Magnus Varela Gongalves

Interessados: Associacdo do Ministério Publico do DF e Territorios; Associagdo Nacional do
Ministério Publico Militar; Associacdo Nacional dos Procuradores da Republica; Associacao
Nacional dos Membros do Ministério Ptblico CONAMP; Associacdo Nacional dos
Procuradores do Trabalho; Conselho Nacional de Corregedores Gerais do Ministério Publico
dos Estado e da Unido; Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Publico dos
Estados e da Unido; Ministério Publico do Estado do Maranhdao; Ministério Publico do
Distrito Federal e Territérios; Ministério Ptiblico do Estado da Bahia; Ministério Publico do
Estado da Paraiba; Ministério Publico do Estado de Alagoas; Ministério Publico do Estado de
Goias; Ministério Pablico do Estado de Mato Grosso; Ministério Publico do Estado de Mato
Grosso do Sul; Ministério Publico do Estado de Minas Gerais; Ministério Publico do Estado
de Pernambuco; Ministério Publico do Estado de Rondo6nia; Ministério Publico do Estado de
Roraima; Ministério Publico do Estado de Santa Catarina; Ministério Publico do Estado de
Sergipe; Ministério Publico do Estado de Sdao Paulo; Ministério Publico do Estado de
Tocantins; Ministério Publico do Estado do Acre; Ministério Publico do Estado do Amapa;
Ministério Publico do Estado do Amazonas; Ministério Pablico do Estado do Cearsg;
Ministério Publico do Estado do Espirito Santo; Ministério Publico do Estado do Parana;
Ministério Publico do Estado do Para; Ministério Publico do Estado do Piaui; Ministério
Publico do Estado do Rio de Janeiro; Ministério Publico do Estado do Rio Grande do Norte;
Ministério Publico do Estado do Rio Grande do Sul; Ministério Publico do Trabalho;
Ministério Publico Federal; Ministério Publico Militar.

Objeto: Conselho Nacional do Ministério Publico. Proposta de Recomendacao que “Dispoe
sobre diretrizes para a estruturacao das unidades do Ministério Publico na defesa do direito a
educacdo”.

Presidente da Sessdo: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisdo: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela aprovagdo da presente Proposicdo, na
forma do substitutivo apresentado, nos termos do voto do Relator. Ausentes, em razdo da
vacancia do cargo, os representantes indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil e pelo
Supremo Tribunal Federal.

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Coordenadora de Processamento de Feitos
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